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JUSTIFICATIVA

A qualidade do ar é direlamente afetada pelo estado de conservação dos equipamentos do sistema de

climatizaçã0, portanto, uma manutençáo preventiva deve ser planejada e procedida por pessoas qualiÍicadas.

A manutenção preventiva além de ser uma necessidade indispensável ao equipamento é, também, uma

exigência normativa de caráter obrigatório. Cumpre destacar que o Ministério da Saúde atraves da Portaria no

3.523/98, com orientação técnica dada pela Resolução RE no 9, de 16/01/2003, da ANVISA - Agência Nacional

de Vigilância Sanitária, estabelece as condiçoes mínimas a serem obedecidas em predios com sistemas de

refrigeração artificial, determinando critérios rígidos de manutençã0, operação e controle, impondo

obrigatoriedade de atendimento aos proprietários e administradores de prédios públicos, sob pena prevista na

Lei n" 6,437, de 20 de agosto de '1977, que vai desde advertência à interdição total do edificio, sem prejuízo de

outras penalidades previstas em legislaÇão especíÍica.

E imprescindível a manutenÇão do ar-condicionado, com o intuito de manter a qualidade do ar, pois além de

atender às exigências legais, proporciona o bem-estar dos colaboradores que trabalham diariamente no edifício.

Sabe-se que uma má climatização, seja pela qualidade do arou pela temperatura, pode causar problemas de

saúde. Além do prejuízo humano, uma climatização ineÍiciente pode danificar equipamentos eletrônicos,

principalmente computadores e servidores devido ao superaquecimento. Assim, a temperatura deve estar

sempre de acordo com as especificaçoes técnicas para o perÍeito funcionamento desses componentes.

Porlanlo, é imprescindível a conservação e manutenção periódica dos aparelhos de refrigeraçá0.

Para finalizar, solicitamos que o procedimento compulsório de licitaçâo seja realizado alravés de julgamento

por menor preÇo de lote, considerando que os serviços são de natureza divisível em razão da distinção entre

equipamentos, porém seria inviável fazer por item, por não haver viabilidade técnica para adoção de

parcelamento do objeto e é de interesse técnico a manutenção da unicidade na prestaçâo dos serviços a fim

de garantir a máxima eficiência na prestaçáo, evitando que os equipamentos sejam manuseados por diferentes

prestadores, dificultando a Íiscalizaçâo do contrato a náo conseguir imputar de forma precisa a responsabilidade

técnica sobre qualquer possível dano causado, desta forma, o procedimento em tela deverá buscar economia

em larga escala, sobre o valor total, manlendo a viabilidade técnica na execução, salientando que para

atendimento para atendimento as determinações do artigo 48 da lei 12312006, deverá a(s) empresa(s) que

vence(em) o certame, caso não sejam enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte,

realizarem a subcontratação de microempresa ou e
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